" trrlhante

A partir da (Lei n° 8.625/1993), verifica-se que ha trés tipos de 6rgaos
dentro do MP: 6rgédos de administragdo, 6rgaos de execucao e orgdos auxiliares. Cada MPE
também possui sua propria lei organica.

1. Org&os de Administracéo
Osarts. 5° e 6° da LOVP estabelecem como érgaos da Administracao do MP:

e Procuradoria-Geral da Justica;

Colégio de Procuradores de Justica;
Conselho Superior do Ministério Publico;
Corregedoria-Geral do Ministério Publico;
Procuradorias de Justica;

Promotorias de Justica.

A Procuradoria-Geral da Justica, o Colégio de Procuradores de Justica, o Conselho Superior do
MP e a Corregedoria-Geral do MP integram a Administracédo Superior.

2. Orgéos de Execucéo

Sao assim determinados noart. 7° da LOWP:

Procurador-Geral de Justica;

Conselho Superior do Ministério Publico (também é érgao da administragcéo);
Procuradores de Justica;

Promotores de Justica.

3. Orgaos auxiliares
Listados peloart. 8° da LOWP:

Centros de Apoio Operacional,

Comisséo de Concurso (concurso dos membros, e nao dos servidores);
Centro de Estudos e Aperfeicoamento Funcional,

Orgaos de apoio administrativo;

Estagiarios.
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